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RETIFICAÇÃO 001 AO EDITAL 001/2024 – PROFLETRAS ELEIÇÃO DE 
MEMBROS DOCENTES, PROFISSIONAIS TÉCNICOS DO ENSINO SUPERIOR 

(PTES) E DISCENTE PARA O CONSELHO DE CURSO DO PROFLETRAS 
 

O Conselho do PROFLETRAS juntamente com a comissão eleitoral, no uso de suas 
atribuições resolve retificar o edital 001/2024-PROFLETRAS conforme a seguir: 

ITEM 01 - Onde se lê: 

MANDATO: Janeiro/2025 a Dezembro/2026 
 
Leia-se 
 
MANDATO DOCENTES e PTES: Janeiro/2025 a Dezembro/2026 
MANDATO DISCENTE: Janeiro/2025 a Dezembro/2025 
 
ITEM 02 – Onde se lê: 
 
6.2. O mandato para os docentes, Profissionais Técnicos do Ensino Superior (PTES) e 
discentes será de 02 (dois) anos, conforme RESOLUÇÃO Nº 029/2021– CONSUNI. 
 
Leia-se 
 
6.2. O mandato para os docentes e Profissionais Técnicos do Ensino Superior (PTES) 
será de 02 (dois) anos, o mandato para discente será de 01 (um) ano conforme RESOLUÇÃO 
Nº 029/2021– CONSUNI. 
 

Sinop/MT, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

Leandra Ines Seganfredo Santos 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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